
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4 de 13 de Julho de 2021

Dispõe sobre modelo padrão
de estrutura curricular de
c u r s o s  d e  m e s t r a d o  e
doutorado da UFS.

 

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA da Universidade Federal de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no CAPÍTULO IV - DAS ESTRUTURAS CURRICULARES, Anexo I,
Resolução nº 04/2021/CONEPE, em especial no §4º, Art. 93;

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela Coordenação de Pós-Graduação;

CONSIDERANDO as contribuições apresentadas pelos Comitês de Área;

CONSIDERANDO a decisão da Comissão de Pós-Graduação, em sua reunião ordinária realizada
em 30 de junho de 2021.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o modelo padrão de estrutura curricular para cursos de pós-graduação stricto
sensu da Universidade Federal de Sergipe, conforme Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 2º Para a elaboração das estruturas curriculares, devem ser observados os critérios definidos
nesta Instrução Normativa e nas Normas Acadêmicas da Pós-Graduação Stricto Sensu da UFS.

§1º Para cada curso, o programa deverá elaborar uma Instrução Normativa diferente.

§2º Ao realizar alterações, os colegiados devem observar os impactos sobre cada discente
regular e definir regras de transição.

§3º Ao realizar alterações, os componentes curriculares que deixarem de constar na nova
estrutura curricular serão considerados, automaticamente, inativos e não mais poderão ser
utilizados para oferta.

§4º A COPGD garantirá apoio pedagógico, quando solicitado, às coordenações na elaboração
das propostas de instrução normativa de estrutura curricular.

§5º A implementação de uma estrutura curricular, ou uma alteração, dar-se-á a partir do envio à
COPGD, via processo eletrônico com a Instrução Normativa, para homologação e cadastro no
sistema acadêmico da universidade.



§6º A COPGD poderá não homologar a Instrução Normativa, devendo emitir parecer com
indicações de ajustes necessários.

§7º O cadastro no SIGAA da estrutura curriculares, bem como dos seus componentes
curriculares, será realizado pela Divisão de Avaliação e Acompanhamento da Pós-Graduação
(DAAPG), que inserirá na Instrução Normativa da Estrutura Curricular os códigos da estrutura e
de seus componentes.

§8º No caso das estruturas curriculares de cursos ofertados por programas integrantes de redes
nacionais, que possuam normatizações próprias e diferentes das dispostas nesta Instrução
Normativa e nas Normas Acadêmicas da Pós-Graduação Stricto Sensu da UFS, prevalecerão as
normas da rede.

Art. 3º Esta instrução normativa entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.

 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

Prof. Dr. Lucindo José Quintans Júnior

Pró-Reitor

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil.O documento assinado
pode ser baixado através do endereço eletrônico
https://sipac.ufs.br/public/jsp/boletim_servico/busca_ava
ncada.jsf, através do número e ano da portaria.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04, DE 13 DE JULHO DE 2021 

 

ANEXO I 

 

MODELO PADRÃO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA DO COLEGIADO SOBRE 

ESTRUTURA CURRICULAR 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM [nome do programa] 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº xx/ 202x/[sigla do programa] 

 

Dispõe sobre a estrutura curricular do curso de 

[mestrado ou doutorado] em [nome do curso] 

do [sigla do programa]. 

 

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO [nome do programa] da 

Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo IV - Das Estruturas Curriculares, Anexo I, Resolução 

nº 04/2021/CONEPE, em especial no §1º, Art. 91; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº xx/2021/CPG que estabelece o modelo 

padrão de estruturas curriculares para cursos de mestrado e doutorado da UFS; 

 

CONSIDERANDO a decisão deste Colegiado, em sua reunião ordinária realizada nesta data. 

 

RESOLVE: 

 

Art. X. Aprovar a [criação ou alteração] da estrutura curricular do curso de [mestrado ou 

doutorado] em [nome do curso] do [sigla do programa], de acordo com os Anexos I e II. 

 

Art. X. Ficam criadas as seguintes disciplinas: 

I. (...); 

II. (...), e, 

III. (...). 

 

Art. X. Ficam excluídas as seguintes disciplinas: [quando houver] 

I. (...); 

II. (...), e, 
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III. (...). 

 

Art. X. Esta Instrução Normativa entra em vigor XX, revoga as disposições em contrário e, em 

especial, a Instrução Normativa nº XX/XXX. 

 

Programa de Pós-Graduação em [nome do programa], xx de xxxxx de 20xx. 

 

 

Prof. Dr. Xxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxx 

Coordenador(a) do [sigla do programa] 

Presidente do Colegiado 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº xx/ 202x/[sigla do programa] 

 

ANEXO I 

 

ESTRUTURA CURRICULAR DO [MESTRADO OU DOUTORADO] EM [NOME DO 

CURSO] 

 

 

A estrutura curricular do curso de [mestrado ou doutorado] em [nome do curso] terá um total de 

xx créditos exigidos para sua integralização curricular, distribuídos em disciplinas obrigatórias, 

disciplinas optativas e atividades acadêmicas. 

 

Para a realização das disciplinas e atividades acadêmicas desta estrutura curricular, serão 

observados os critérios dispostos nesta instrução normativa, bem como nas Normas Acadêmicas 

da Pós-Graduação stricto sensu da UFS (Capítulo IV - Das estruturas curriculares, Anexo I, 

Resolução nº 04/2021/CONEPE).   

 

 

1. DISCIPLINAS  

 

1.1. Disciplinas obrigatórias 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

 

1.2. Disciplinas optativas 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 
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Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

Disciplina: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Créditos: xx 

Ementa: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

Bibliografia: xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx 

 

 

 

2. ATIVIDADES ACADÊMICAS 
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Atividade: Proficiência em Língua Estrangeira 

Descrição: Apresentação por parte do discente de um certificado de aprovação em exame de 

aferição de conhecimentos instrumentais em língua estrangeira, sendo obrigatória uma língua para 

discentes do mestrado e duas para discentes do doutorado. 

Créditos: nenhum 

Critérios: xxxxxxx xxxxxxx  

[definir os exames de proficiência em língua estrangeira que serão aceitos, os idiomas exigidos, 

pelo menos uma língua obrigatória para mestrado e duas línguas obrigatórias para doutorado e o 

prazo máximo para que o discente entregue o certificado na secretaria do programa] 

 

 

 

Atividade: Estágio Docente 

Descrição: Apresentação de relatório por parte do discente acerca de sua participação em 

atividades de ensino em cursos de nível superior, sendo obrigatória para todos os discentes do 

doutorado. Poderá ser obrigatória para discentes de mestrado que sejam bolsistas, a depender das 

regras da agência financiadora. 

Créditos: nenhum 

Critérios: xxxxxxx xxxxxxx 

[definir os critérios para a realização do Estágio Docente, bem como os critérios de aprovação do 

relatório do estágio e o prazo máximo para que o discente entregue o relatório na secretaria do 

programa] 

 

Atividade: Elaboração de Pesquisa [I, II, III e IV para mestrados e I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII 

para doutorados] 

Descrição: Aferição semestral feita por cada docente orientador sobre o desempenho de seus 

respectivos discentes na execução de seus projetos de pesquisas, sendo obrigatória para todos os 

discentes. 

Créditos: xx por semestre 

Critérios: xxxxxxx xxxxxxx 

[definir a carga horária semestral dedicada pelo discente para a Elaboração de Pesquisa e os 

critérios de avaliação de desempenho do discente] 

 

Atividade: Exame de Qualificação 

Descrição: Realização de uma banca examinadora, à qual o discente é submetido, com o objetivo 

de avaliar a pesquisa em desenvolvimento, sendo obrigatória para todos os discentes. 

Créditos: nenhum 

Critérios: xxxxxxx xxxxxxx 

[definir o formato do trabalho a ser entregue pelo discente à banca examinadora, os critérios de 

composição da banca e o prazo máximo para a realização] 

 

Atividade: Defesa de [dissertação ou tese] 

Descrição: Realização de uma banca examinadora, à qual o discente é submetido, com o objetivo 

de avaliar o resultado final da pesquisa desenvolvida, sendo obrigatória para todos os discentes. 

Créditos: nenhum 

Critérios: xxxxxxx xxxxxxx 
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[definir o formato do trabalho a ser entregue pelo discente à banca examinadora, os critérios de 

composição da banca e o prazo máximo para a realização] 

 

Atividade: Estudos Extracurriculares 

Descrição: Apresentação de um relatório, por parte do discente, com comprovantes de publicação 

de trabalhos e/ou de participação em eventos realizados durante seu vínculo com o programa. 

Créditos: xx 

Critérios: xxxxxxx xxxxxxx 

[definir o prazo para que o discente entregue o relatório com comprovantes dos Estudos 

Extracurriculares, sua obrigatoriedade, a carga horária mínima e os critérios de aceitação]. 

 

 

3. TABELA DE CRÉDITOS PARA INTEGRALIZAÇÃO 
 

 

Disciplinas 

Obrigatórias xx créditos 

Optativas xx créditos 

Atividades acadêmicas 

Elaboração de Pesquisa xx créditos 

Estudos Extracurriculares xx créditos 

TOTAL xx créditos 

 

 

 

 

4. TABELA DE DISCIPLINAS EXCLUÍDAS [quando houver] 
 

 

CÓDIGO NOMENCLATURA CRÉDITOS 
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ANEXO II 

 

REGRAS DE MIGRAÇÃO DE DISCENTES ENTRE ESTRUTURAS CURRICULARES 

 

 

1. REGRAS DE MIGRAÇÃO 

 

[definir se todos os discentes serão migrados ou somente aqueles com entrada a partir um período 

específico, se haverá compensação de créditos por aumento da carga de créditos total, etc.] 

 

 

2. TABELA DE EQUIVALÊNCIA [quando houver] 

 

Disciplina desta estrutura curricular Disciplina de estrutura curricular anterior 

(código) [disciplina] (xx créditos) (código) [disciplina] (xx créditos) 

(código) [disciplina] (xx créditos) (código) [disciplina] (xx créditos) 

(código) [disciplina] (xx créditos) (código) [disciplina] (xx créditos) 

(código) [disciplina] (xx créditos) (código) [disciplina] (xx créditos) 

(código) [disciplina] (xx créditos) (código) [disciplina] (xx créditos) 

 

 

 

 


